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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

RESOLUÇÃQmmiéipE 18 DÈÀBRILDE 2023:,
h.

Autoria: Mesa Diretora

ALTERA A RESOLUÇÃO n° 071/CMCI/20I4,
QUANTO A VERBA DE REPRESENTAÇÃO DE

^NATUREZA INDENIZATÓRIA E ALTERA SEU
VALOR PARA OS CARGOS DE PRESIDENTE,

DE MEMBRO DA MESA DIRETORA, DE

LIDERANÇA DE BANCADA OU BLOCO

{PARLAMENTAR E DE PRESIDENTE DE

{COMISSÃO PERMANENTE.

A MESA blRETORA >DA GAMARA MÚNICÍpAU DE CANDEIAS DO lAMARI/RO,
ie suas atribuições-legais em, conformidade com - o artigo 24, §1, inciso I do

"".Intemóldfestá'Ç^^^^ V \ t'

C^AHI?!! niici n nlanarm anrm7mií'Oífira'nmrmilfTaHn a oonriint-o» Ií  FAZ SABER, que o plenário aprovoü^^e fiçá promulgado a se^inte:
At A ' ^ jf/" 4//

M&-

J.-

# r  RESOLUÇÃO:
f I s! t"

Art. 1- fica Alterado A RESOLUÇÃO n° 071/CMCJ/2014, quanto a verba de representação

de natureza indenizatória e altera seu valor parados cargos de Presidente e membro da

Mesa Diretora, de Liderança de bancada ou blõco Parlamentar e de Presidente de

Comissão Permanente :
KÀ-Ài

Art. 2° A verba de representação de que tráta^èsià^ires|3jüçãò é de natureza indeiiizatória e
tem os percentuais e valores seguintes: -'■i- - ?

I- para O cargo de Presidente da mesâ diretòrã, correspondente a 50%CCinquenta por
centbj do subsídio mensal:
II- Para o vice -presidente, o secr^eiiário e 2^ secretário o valor correspondente de 40%
(quarenta por cento} do subsídio mensal;
III- para os demais cargos enumerados no artigo ut supra, correspondente a 35% (Trinta

à Cinco por cento} do subsídio mensal; /í

Art. 3- essa resolução entra em vigor ná data de çüapublicação. _ .■

Câmara Municipal de:Candems dp jamari-RO, 18 de abril de 2023.

FRÀNCISCS^SSEMÍR DE LIMA ALMEIDA .
PB^IDENTE/eMCJ/2023
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